
TERMO  DE  AJUSTE  DE  CONTAS  E
QUITAÇÃO  AO  CONTRATO  Nº  11/19
CELEBRADO  ENTRE  A  CLIN  –
COMPANHIA  MUNICIPAL  DE  LIMPEZA
URBANA  DE  NITERÓI,  E  DE  OUTRO
LADO,  COMO  CONTRATADA,  A
EMPRESA METAL MÓDULOS INDUST. DE
MÓDULOS METÁLICOS HABITACIONAIS
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

                                             Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e cinco, de um lado a  CLIN - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE
NITERÓI, com sede na Rua Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói - RJ, inscrita no CNPJ sob o
nº  35.893.999/0001-20,  neste ato representada,  na forma de seu Estatuto Social,  por  seu
Diretor Presidente  ACÍLIO ALVES BORGES JÚNIOR, brasileiro, união estável, portador da
carteira  de  identidade  de  nº  11.276.387-5  –  DETRAN/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
003.160.017-40  e  por  seu  Diretor  de  Planejamento  e  Finanças  RAFAEL  COTECCHIA
SALGUEIRO,  brasileiro,  casado,  portador  da  carteira  de  identidade de nº  08.014.217-7  –
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.943.337-69, residentes e domiciliados nesta cidade,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado,  a  empresa  METAL MÓDULOS
INDUST.  DE  MÓDULOS  METÁLICOS  HABITACIONAIS  LTDA,  sediada  na  Av.  Henrich
Reismann, nº 57, Bom Jesus dos Perdoes/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.993.281/0001-
81, neste ato representada pelo sr.  HECTOR LEONARDO PERALTA, brasileiro, administrador,
portador da carteira de identidade nº 17504673-6, expedida pelo SSP/SP, regularmente inscrito no
CPF-MF  sob  o  nº  302.835.228-10,  doravante  denominada  CONTRATADA,  com  base  no
decidido no Processo Administrativo nº 9900153141/2025, resolvem firmar o presente TERMO
DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO, que se regerá pelo artigo 37 § 6º da CF, artigo 927
c/c artigo 884 do Código Civil e pela Lei Federal nº 13.303/2016,  conforme as cláusulas e
condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO, tem por objetivo o pagamento
indenizatório de uma unidade de modulo habitacional,  por  perecimento do bem, objeto do
Contrato de nº 11/2019, celebrado com a supramencionada contratada, conforme despacho
autorizativo do sr. Diretor-Presidente ao supramencionado Processo Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DA DIVIDA

A Contratante reconhece o pagamento devido à empresa  METAL MÓDULOS INDUST. DE
MÓDULOS METÁLICOS HABITACIONAIS LTDA, no valor total de R$ 56.600,00 (cinquenta e
seis mil e seiscentos reais), relativo ao prejuízo e perecimento do item, objeto contratual.
 
CLÁUSULA TERCEIRA -   DO VALOR   

Ao presente Termo Aditivo é dado o valor de quitação de R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e
seiscentos reais).

CLÁUSULA   QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR  IA  

As despesas com a  execução do presente  Termo aditivo  correrão à  conta  das  seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:

NATUREZA DAS DESPESAS: 3339.093.00.00.00

FONTE DE RECURSO: 1.704.00

Rua Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói/RJ Tel.: 2620-2175 CEP 24.060-030, CNPJ 35.893.999/0001-20
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PROGRAMA DE TRABALHO: 17.452.0147.6114

NOTA DE EMPENHO: 0452/2025

CLÁUSULA QUINTA – DA QUITAÇÃO

A Contratante declara para os devidos fins,  que aceita o valor devido contigo na cláusula
terceira do presente termo, com fulcro no pagamento indenizatório do bem perecido, dando
plena quitação, nada mais tendo a requerer.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, para sua
eficácia, em ate 30 (trinta) dias após a assinatura, nos termos do artigo 209 do Regulamento
Interno de Licitação da Clin.

CLÁUSULA  SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Niterói, para a solução de todas as
controvérsias que acaso surgirem em razão do presente Contrato e que não puderem ser
solucionadas através de mútuos entendimentos. 
E, por se acharem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas)
vias, para um único efeito legal, depois de lido, conferido e achado conforme.
Niterói, 28 de agosto de 2025.   

                                               ACÍLIO ALVES BORGES JÚNIOR
Diretor Presidente - CLIN

Contratante 

                                                 RAFAEL COTECCHIA SALGUEIRO
                                                Diretor Adm. e Financeiro – CLIN

Contratante

                                                     HECTOR LEONARDO PERALTA
Contratado

Rua Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói/RJ Tel.: 2620-2175 CEP 24.060-030, CNPJ 35.893.999/0001-20

HECTOR LEONARDO 
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Assinado de forma digital por 
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL COTECCHIA SALGUEIRO (***.943.337-**)
   em 03/09/2025 12:38:50 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* ACILIO ALVES BORGES JUNIOR (***.160.017-**)
   em 03/09/2025 15:44:36 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/682437d7-362d-4f2c-b82c-5b0fb0bf20de




